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INDICAÇÃO Nº 017/2025 

 

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores: 

 

GABRIELA ANANDA NEVES BORGES, vereadora, no uso de suas legais e regimentais 

atribuições, vem apresentar a presente INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal que o ônibus que leva os estudantes para a faculdade seja 

substituido por um mais confortável. 

 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o transporte dos estudantes é realizado em ônibus escolares que não 

possuem ar condicionado, banheiro e possuem bancos pouco confortáveis. Geralmente, os 

estudantes já trabalharam durante todo o dia e este trajeto de ida e volta para a faculdade 

poderia ser um momento de descanso. É sabido que a rotina de quem trabalha e estuda é 

bastante exaustiva. Durante o percurso até a faculdade, que leva cerca de 30 a 40 minutos, 

considerando ida e volta, os estudantes passam aproximadamente uma hora dentro do 

ônibus. Nesse período, os alunos podem descansar e até mesmo dormir, o que pode 

contribuir para melhorar seu desempenho nas aulas e aumentar sua motivação para continuar 

perseguindo seus objetivos acadêmicos e profissionais. 

Além disso, vale mencionar que outras cidades já adotaram o uso de ônibus de turismo para 

o transporte de estudantes universitários. Estes ônibus são mais confortáveis, equipados com 

ar condicionado e banheiro, proporcionando uma viagem mais agradável e menos cansativa. 

A adoção de um transporte similar em nossa cidade pode resultar em benefícios 

significativos para nossos estudantes, melhorando sua qualidade de vida e desempenho 

acadêmico. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da 

medida, esta Vereadora Signatária requer seja remetida, após a devida tramitação 

regimental, a presente indicação ao seu destinatário. 

 

Sala das Sessões, Claraval-MG, 07  de Abril 

de 2025. 

 

 

 

Gabriela Ananda Neves Borges 

Vereadora 
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